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ATA 003/2010 – CCS/IFMT CUIABÁ BELA VISTA 

 

Aos nove dias do mês de julho de dois mil e dez, as quatorze horas e trinta minutos, na Sala 13 do 

IFMT Campus Cuiabá Bela Vista, sito Av. Juliano Costa Marques, s/n, Bairro Bela Vista – 

Cuiabá/MT, foi realizada a Reunião de Colegiado de Cursos Superiores, homologada via 

Convocação CCS N.º 003/2010 para deliberar sobre assuntos referentes a Registro e Atividades 

previstas de Projetos de pesquisa no DPPG – IFMT Cuiabá Bela Vista; Estruturação do Núcleo 

Estruturante Docente (NED) dos Cursos Superiores; Estágios Supervisionados e Atividades 

complementares do Curso em Gestão Ambiental; Ajuste de Carga horária do Curso no PPC em 

Gestão Ambiental; Comissão de Análise Curricular dos candidatos a Transferência Externa deste 

Campus (Edital N.º20/201010) para Gestão Ambiental e Engenharia de Alimentos; Aprovação do 

Centro Acadêmico do Centro Acadêmico Federal de Engenharia de Alimentos – CAFEA – IFMT 

Campus Cuiabá Bela Vista; Semana do Meio Ambiente 2010 – 08 a 10 de junho de 2010 – 

resultados finais; Entrega dos Diários das turmas dos Cursos Superiores; Regulamento para o 

ENADE 2010 para Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental; e Informes gerais., estando presentes 

o presidente deste Colegiado e os membros conforme lista de presença, e deu-se início aos 

assuntos que foram tratados nesta ordem acompanhados de apreciação do colegiado: 

1) Registro e Atividades previstas de Projetos de pesquisa no CPPG – IFMT Cuiabá Bela 

Vista – iniciou-se justificando a ausência do professor coordenador do CPPG responsável 

Marcos Pantoja, que prontamente foi atender o professor Moacir Penazzo que acabara de se 

acidentar quando estava a caminho desta reunião e que por este motivo o presidente do 

Colegiado fez a apresentação do Formulário Modelo para cadastro de projetos de pesquisa, 

citando os campos compreendidos neste formulário bem como a forma de preenchimento e 

protocolo do mesmo para avaliação do CPPG, o que futuramente será usado para redução 

das atribuições de carga horária no Plano Anual de Atividades Docente (ensino, pesquisa e 

extensão) e, em seguida, tal documento foi repassado aos presentes para conhecimento e 

frisou que o formulário estaria a disposição junto ao CPPG e seria disponibilizado no site do 

Campus Bela Vista; Estruturação do Núcleo Estruturante Docente (NED) dos Cursos 

Superiores; 

2) Comissão de Análise Curricular dos candidatos a Transferência Externa deste Campus 

(Edital N.º20/201010) para Engenharia de Alimentos e Gestão Ambiental – Foi registrada 

pela Gerência de Políticas de Ingresso (GPI) da Reitoria do IFMT a solicitação de 

transferência de trinta e sete (37) registros para os cursos superiores deste campus, sendo 

dez (10) deles para o Curso de Bacharelado em Engenharia de Alimentos e os demais vinte e 

sete (27) para o Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, subdivididos em doze (12) 
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processos para o turno matutino e quinze (15) processos para o noturno, e assim estes 

processos deveriam atender a disponibilidade de vagas prevista neste edital com oito (08) 

vagas para Engenharia de Alimentos (período Integral), quinze (15) vagas para Gestão 

Ambiental Matutino e cinco (05) vagas para Gestão Ambiental Noturno, e prosseguiu-se a 

avaliação destes processos pelo Colegiado presente onde se obteve a seguinte ordem 

classificatória por curso e seus turnos, atendendo os requisitos previstos neste edital: 

Engenharia de Alimentos (candidatos: Michele Daiane Goularte, Youles Ormond Silva, 

Nandresssa Gajo Silva, Regiane Carla de Souza Leão, Gevanil Lene Arruda, Rosana 

Aparecida de Oliveira Sá, Valdirene Felipa de Arruda e Auxiliadora Cristina Rosa da Silva); 

Gestão Ambiental Turno Matutino (candidatos: Márcia Danila de Miranda Silva, Aryane 

Cristina Fernandes, Adailza Arruda Mattos Oliveira, Clarissa Carneiro de Batista, Helentays 

Souza Oliveira, Lucimara Thais de Souza Vidrago, Kleydson Jorge Fortes de Oliveira, Daniele 

Paula de Carvalho, Fernando Roberto da Silva Pedroso, Renan Bosco da Rosa Silva, Patrícia 

Verginia de Moura Luz e Karina Cristina Silva) e Gestão Ambiental Turno Noturno 

(candidatos: Carolina Barbara de Albues, Marcelo Ferri, Aruã Lotufo Ferraz de Oliveira, 

Vanessa Magalhães Marques e Gelsa Meire dos Santos Lima);  

3) Estágios Supervisionados e Atividades complementares do Curso em Gestão 

Ambiental – foram distribuídas cópias do trecho onde se trata “Estágio Curricular” (item 

2.1.7.12 do Plano Pedagógico do Curso – PPC - de Tecnologia em Gestão Ambiental) 

compreendendo tal item com componente facultativo aos discentes do curso, ou seja, caberia 

a eles o direito de cumprir ou não a carga horária prevista de trezentos e sessenta (360) 

horas para finalização do curso, ao mesmo tempo em que o Ato Autorizativo (Resolução N. 

005 de 12 de março de 2007) para funcionamento do curso explicita carga horária diferente 

do PPC, obedecendo a facultação do cumprimento do item e compreendendo que este item 

como não sendo um componente curricular obrigatório, assim, o presidente do Colegiado 

explica os conflitos existentes entre a Secretaria Geral de documentação Escolar (SGDE) no 

que se refere ao registro de notas e carga horária no sistema Q-Acadêmico, registro de carga 

horária no E-MEC e registro no ato acima descrito, em seguida passou-se a palavra onde a 

Professora Elaine Coringa explanou sobre o processo de construção deste curso, cujo PPC 

ela presidiu e que compreendendo o conflito, caberia, em bom censo de todos e a bem da 

Instituição e do Curso, em seguir o Ato, e excluindo o item conflitante citado, logo o Professor 

Edgar Nascimento indagou sobre a existência de tal obrigatoriedade, e retornando a palavra 

ao Presidente do Colegiado, o mesmo frisa que tal exclusão não invalida o curso nem se quer 

impede que os discentes possam fazer seus estágios, pois estes estágios poderiam ser 
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registrados normalmente nos históricos escolares discente desde que tenha o registro, 

acompanhamento e ratificação junto a Coordenação de Estágio e Relações Empresariais 

(CERE) deste Campus, e assim feitos os esclarecimentos, fez-se a votação obtendo 

dezenove (19) votos a favor dos presentes zero (0) contra, e cinco (05) abstenções de voto, 

ficando assim aprovada a exclusão deste item “2.1.7.12 – Estágio Curricular” do PPC de 

Tecnologia em Gestão Ambiental; quanto as atividades complementares, foi explanado pelo 

Presidente do Colegiado a grande importância deste item a ser incluso no PPC dos cursos 

para que oportunize o registro, em caráter obrigatório, de atividades extra-curriculares dos 

discentes, no entanto foi de consenso que este item deverá ser acrescido na reorganização 

dos PPC Superiores para o ano de 2011, e que tais ajustes já deverão ser feitos até outubro 

deste ano para validação aos próximos semestres. 

4) Ajuste de Carga horária do PPC em Gestão Ambiental - foram distribuídas cópias do 

trecho onde se trata “Carga Horária” (item 2.1.6) e “Matriz Curricular” (item 2.1.7.5) do Plano 

Pedagógico do Curso – PPC - de Tecnologia em Gestão Ambiental), e aproveitou-se do 

assunto anteriormente debatido  e o Presidente já se prontificou em esclarecer um possível 

equívoco na carga horária total do curso, uma vez que o Ato Autorizativo (Resolução N. 005 

de 12 de março de 2007) deste Curso registrava dois mil, cento e cinqüenta e nove (2159) 

horas, e não dois mil, cento e sessenta (2160) horas como valor correto, inferindo-se que tal 

equívoco encontrava-se no somatório das cargas horárias das disciplinas que compunham o 

terceiro (3º) Semestre, sendo trezentas e trinta e três (333) horas a carga horária correta e 

não trezentas e trinta e duas (332) horas como está atualmente registrado, e que após feito o 

esclarecimento sem manifestação de opiniões sobre assunto, pôs-se em votação, obtendo 

unanimidade no pleito docente presente em aprovar a alteração da carga horária total do 

curso para 2160 horas, em se tratando Hum mil, novecentos e sessenta (1960) horas para 

componentes curriculares obrigatórios (disciplinas) acrescidas de duzentas (200) horas 

destinadas a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 

5) Aprovação do Centro Acadêmico do Centro Acadêmico Federal de Engenharia de 

Alimentos – CAFEA – IFMT Campus Cuiabá Bela Vista – fora apresentado via processo os 

documentos e estatuto comprobatório do Centro Acadêmico Federal de Engenharia de 

Alimentos para apreciação e existência perante este Colegiado, onde os professores 

parabenizaram aos alunos pela conquista, frisando das suas competências e 

responsabilidades para com o Curso e Instituição, e por fim o professor Edgar faz ressalvas 

de que os professores que compõe este colegiado que apóiem e mobilizem junto aos alunos 
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na conquista de um espaço físico e instalações adequadas dentro do campus, e assim todos 

manifestaram o mesmo; 

6) Estruturação do Núcleo Estruturante Docente (NED) dos Cursos Superiores – após uma 

breve explicação do presidente sobre a função de ratificar as alterações futuras dos PPCs e, 

portanto, mediante manifestação dos docentes presentes, registrou-se para Núcleo 

Estruturante Docente do Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental (NED–GA), os 

professores Elaine Arruda de Oliveira Coringa, Eleusa Maria Almeida, Jonas Spolador, James 

Moraes de Moura e Luiz Diego Marestoni, já para o Núcleo Estruturante Docente do Curso de 

Bacharelado em Engenharia de Alimentos (NED-EA) registrou-se os professores Edgar 

Nascimento, Carolina Balbino Garcia Santos, Luiz Diego Marestoni, Daryne Lu Maldonado 

Gomes da Costa e Marco Aurélio Bulhões Neiva; 

7) Semana do Meio Ambiente 2010 – 08 a 10 de junho de 2010 – o Presidente disse que o 

evento foi realizado conjuntamente com a Secretaria Estadual do Meio Ambiente de Mato 

Grosso (SEMA-MT), registrando a participação de Hum mil e trinta e seis (1036) inscritos, 

dentre os quais mais de trezentos e quarenta (340) eram do IFMT, frisando que o evento 

obteve sucesso por mais um ano, apresentando pequenas falhas principalmente em 

comunicação e divulgação e participação mais efetiva da população no evento, e os 

professores manifestaram favoráveis a realização do evento para o próximo ano buscando 

mais engajamento da Instituição no sentido de contribuir mais na área de palestras, 

publicação de trabalhos científicos e suporte financeiro; 

8) Entrega dos diários das turmas dos Cursos Superiores – em rápidas palavras, o 

Presidente frisou que o prazo para a entrega dos diários encerra-se naquele final de semana 

e que nos próximos dias, a coordenação faria a revisão dos mesmos na busca de 

constatações adversas de freqüente erros de lançamento de notas, e portanto reforçou o 

pedido de entrega dos diários devidamente preenchidos e entregues pelo sistema Q-

Acadêmico dentro do prazo estipulado pelo SGDE; 

9) Regulamento para o ENADE 2010 para Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental – o 

Presidente da comissão informou que no IFMT Campus Cuiabá Bela Vista apenas o Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental fora contemplado a fazer o referido exame, 

sendo o coordenador responsável em fazer os cadastros e cumprir os prazos previstos pelo 

Manual do ENADE 2010 do INEP, ainda sim, lembrou a todos os presentes de que a 

avaliação envolve toda a instituição no que se refere ao corpo docente e discente, estrutura 

física e laboratorial no segundo semestre deste ano e que os docentes devem empenhar-se a 
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incentivar os alunos envolvidos a participarem para que o IFMT possa ser avaliado 

corretamente cumprindo todos os critérios previstos para o exame; 

10) Informes gerais – Registro do Ato Autorizativo (Resolução N. 005 de 12 de março de 2007) 

do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental indica que o sistema de matrícula é 

por módulo, no entanto, após o debate entre os membros presentes, esclareceu-se que tal 

curso deveria funcionar em sistema semestral uma vez que o modular impede que o aluno 

avance em sua grade curricular quando se registra reprovações em disciplinas nos 

semestres, obrigando o discente ficar retido no módulo ou obrigando-o a refazer disciplinas 

em que o mesmo já tenha sido aprovado, sendo assim posto em votação, obteve-se a 

unanimidade dos presentes em alterar o sistema de matricula modular para semestral, 

cabendo esta alteração ser feita em todos os semestres anteriores em andamento e os 

semestres seguintes e futuros deste curso, incluindo a validação do sistema de cumprimento 

de requisitos de componentes curriculares já previstos no PPC deste Curso e liberando os 

discentes que, por ventura, já tenham sido aprovados em componentes curriculares do curso 

mas que, devido ao sistema de matricula modular, foram prejudicados pela retenção do 

semestre em detrimentos aos componentes em reprovação, finalizando este item reforçando 

que tais todas as informações registradas nesta reunião de colegiado deverão ser 

encaminhadas aos setores competentes para alteração, ratificação e cumprimento; 

e nada mais a ser discutido, o Presidente do Colegiado deu por encerrado os trabalhos desta 

reunião e eu James Moraes de Moura, lavrei a presente ata, que após de lida, foi por todos 

aprovada e assinada, em Cuiabá - MT, nove de julho de dois mil e dez. 

 

 

 

 

JAMES MORAES DE MOURA 
Presidente do Colegiado de Curso 

Coordenador dos Cursos Superiores 
IFMT Cuiabá Bela Vista 
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